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3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15014  27.279.937
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 15014  1.016.000
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 15014  814.748
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15014  700.000
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 15014  10
 T O T A L   172.262.607
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15705  9.035.000
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15705  10
 T O T A L   9.035.010
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 17014  19.214.000
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 17014  7
 T O T A L   19.214.007
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 17564  20
 T O T A L   20
 T O T A L G E R A L   2.116.169.352
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.1044.5699 ADMINISTRAÇÃO DA FAPESP   86.486.517
  15014 1 54.081.822
  15014 3 32.404.685
  15014 5 10
19.571.1044.4688 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS   417.377.381
  15001 3 414.522.338
  15014 1 2.855.043
19.571.1044.5286 PESQUISA PARA O AVANÇO DO CONHECIMENTO   878.874.915
  15001 3 619.427.632
  15001 4 189.653.363
  15014 1 8.410.802
  15014 3 58.383.108
  15705 3 3.000.000
  15705 4 10
19.572.1044.4699 PROJ. PESQUISA P/INOVAÇÃO EM PARC. EMPRESAS  234.815.666
  15001 3 92.154.549
  15001 4 127.658.424
  15014 1 1.967.666
  15705 3 3.035.000
  17014 3 10.000.000
  17014 4 7
  17564 4 20
19.572.1044.6347 INFRAESTRUTURA DE PESQUISA   153.176.292
  15001 3 102.411.108
  15001 4 47.755.814
  15014 1 3.009.370
19.572.1044.6348 PESQUISA EM TEMAS ESTRATÉGICOS   312.577.093
  15001 3 120.660.000
  15001 4 178.468.480
  15014 1 1.234.613
  15705 3 3.000.000
  17014 3 9.214.000
19.573.1044.6285    32.861.488
  15001 3 22.946.000
  15014 1 9.915.488
 T O T A L G E R A L   2.116.169.352

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10047 FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA
 ESTADO SP -FAPESP
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 15001  90.000
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15001  1.349.304.781
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001  406.000
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 15001  13.930.501
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 15001  1.280.016
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  5.085.000
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 15001  1.204.929
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 15001  90.000
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15001  730.400
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15001  543.536.081
 T O T A L   1.915.657.708
3 1 90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 15014  1.257.762
3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES
 FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 15014  1.967.664
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 15014  62.006.496
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15014  16.242.882
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 15014  60.000
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15014  58.383.108
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15014  450.000
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15014  120.000
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15014  20.000
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 15014  204.000
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 15014  1.740.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15014  27.279.937
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 15014  1.016.000
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 15014  814.748
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15014  700.000
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 15014  10
 T O T A L   172.262.607
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15705  9.035.000
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15705  10
 T O T A L   9.035.010
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 17014  19.214.000
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 17014  7
 T O T A L   19.214.007
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 17564  20
 T O T A L   20
 T O T A L G E R A L   2.116.169.352
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.1044.5699 ADMINISTRAÇÃO DA FAPESP   86.486.517
  15014 1 54.081.822
  15014 3 32.404.685
  15014 5 10
19.571.1044.4688 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS   417.377.381
  15001 3 414.522.338
  15014 1 2.855.043
19.571.1044.5286 PESQUISA PARA O AVANÇO DO CONHECIMENTO   878.874.915
  15001 3 619.427.632
  15001 4 189.653.363
  15014 1 8.410.802
  15014 3 58.383.108
  15705 3 3.000.000
  15705 4 10
19.572.1044.4699 PROJ. PESQUISA P/INOVAÇÃO EM PARC. EMPRESAS  234.815.666
  15001 3 92.154.549
  15001 4 127.658.424
  15014 1 1.967.666
  15705 3 3.035.000
  17014 3 10.000.000
  17014 4 7
  17564 4 20
19.572.1044.6347 INFRAESTRUTURA DE PESQUISA   153.176.292
  15001 3 102.411.108
  15001 4 47.755.814
  15014 1 3.009.370

artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
 E INOVAÇÃO
48045 FUNDAÇÃO DE AMPARO
 À PESQUISA EST.SP-FAPESP
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 15001  90.000
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15001  1.349.304.781
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001  406.000
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 15001  13.930.501
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 15001  1.280.016
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  5.085.000
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 15001  1.204.929
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 15001  90.000
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15001  730.400
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15001  543.536.081
 T O T A L   1.915.657.708
3 1 90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 15014  1.257.762
3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES
 FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 15014  1.967.664
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 15014  62.006.496
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15014  16.242.882
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 15014  60.000
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15014  58.383.108
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15014  450.000
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15014  120.000
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15014  20.000
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 15014  204.000
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 15014  1.740.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15014  27.279.937
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 15014  1.016.000
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 15014  814.748
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15014  700.000
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 15014  10
 T O T A L   172.262.607
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15705  9.035.000
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15705  10
 T O T A L   9.035.010
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 17014  19.214.000
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 17014  7
 T O T A L   19.214.007
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 17564  20
 T O T A L   20
 T O T A L G E R A L   2.116.169.352
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.1044.5699 ADMINISTRAÇÃO DA FAPESP   86.486.517
  15014 1 54.081.822
  15014 3 32.404.685
  15014 5 10
19.571.1044.4688 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS   417.377.381
  15001 3 414.522.338
  15014 1 2.855.043
19.571.1044.5286 PESQUISA PARA O AVANÇO DO CONHECIMENTO   878.874.915
  15001 3 619.427.632
  15001 4 189.653.363
  15014 1 8.410.802
  15014 3 58.383.108
  15705 3 3.000.000
  15705 4 10
19.572.1044.4699 PROJ. PESQUISA P/INOVAÇÃO EM PARC. EMPRESAS  234.815.666
  15001 3 92.154.549
  15001 4 127.658.424
  15014 1 1.967.666
  15705 3 3.035.000
  17014 3 10.000.000
  17014 4 7
  17564 4 20
19.572.1044.6347 INFRAESTRUTURA DE PESQUISA   153.176.292
  15001 3 102.411.108
  15001 4 47.755.814
  15014 1 3.009.370
19.572.1044.6348 PESQUISA EM TEMAS ESTRATÉGICOS   312.577.093
  15001 3 120.660.000
  15001 4 178.468.480
  15014 1 1.234.613
  15705 3 3.000.000
  17014 3 9.214.000
19.573.1044.6285    32.861.488
  15001 3 22.946.000
  15014 1 9.915.488
 T O T A L G E R A L   2.116.169.352
48045 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA EST.
 SP-FAPESP
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 15001  90.000
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15001  1.349.304.781
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001  406.000
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 15001  13.930.501
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 15001  1.280.016
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  5.085.000
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 15001  1.204.929
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 15001  90.000
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15001  730.400
4 4 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15001  543.536.081
 T O T A L   1.915.657.708
3 1 90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 15014  1.257.762
3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES
 FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 15014  1.967.664
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 15014  62.006.496
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15014  16.242.882
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 15014  60.000
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 15014  58.383.108
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15014  450.000
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15014  120.000
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15014  20.000
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 15014  204.000
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 15014  1.740.000

Secretaria de Agricultura e Abastecimento, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  19.271.654
 T O T A L   19.271.654
 T O T A L G E R A L   19.271.654
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1317.6216 GOVERNANÇA E ARTICULAÇÃO   16.471.649
  15001 3 16.471.649
20.306.1316.4783 AÇÕES INTEGRADAS DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR   2.800.005
  15001 3 2.800.005
 T O T A L G E R A L   19.271.654

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15001  4.500.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  9.000.009
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF.
 E COMUNICAÇÃO-PJ 15001  771.640
4 4 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  5.000.005
 T O T A L   19.271.654
 T O T A L G E R A L   19.271.654
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.306.1316.4783 AÇÕES INTEGRADAS DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR   5.000.005
  15001 4 5.000.005
20.609.1316.2595 SP ÁREA LIVRE SEM VACINAÇÃO DE FEBRE   9.771.649
  15001 3 9.771.649
20.609.1316.6325 VIGILÂNCIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA   4.500.000
  15001 3 4.500.000
 T O T A L G E R A L   19.271.654

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
 T O T A L 15001 3 5.000.005
 MARÇO   3.200.005
 ABRIL   200.000
 MAIO   200.000
 JUNHO   200.000
 JULHO   200.000
 AGOSTO   200.000
 SETEMBRO   200.000
 OUTUBRO   200.000
 NOVEMBRO   200.000
 DEZEMBRO   200.000
 T O T A L G E R A L    5.000.005

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
 T O T A L 15001 4 5.000.005
 MARÇO   3.200.005
 ABRIL   200.000
 MAIO   200.000
 JUNHO   200.000
 JULHO   200.000
 AGOSTO   200.000
 SETEMBRO   200.000
 OUTUBRO   200.000
 NOVEMBRO   200.000
 DEZEMBRO   200.000
 T O T A L G E R A L    5.000.005

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 19.271.654 19.271.654 0
TOTAL GERAL    19.271.654 19.271.654 0

 DECRETO N° 67.596, 
DE 22 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de São Paulo-FAPESP, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
Lei nº 17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 
26 de dezembro de 2022, em conformidade com o Decreto nº 
67.435, de 1º de janeiro de 2023 e o Decreto nº 67.466, de 1º 
de fevereiro de 2023

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 2.116.169.352,00 

(Dois bilhões, cento e dezesseis milhões, cento e sessenta e 
nove mil, trezentos e cinquenta e dois reais), suplementar ao 
orçamento da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
São Paulo-FAPESP, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 

CAPÍTULO IX
Dos Títulos de Viagem
SEÇÃO I
Do Ingresso na Área Paga das Estações
Artigo 28 - Em todas as estações haverá, pelo menos, um 

ponto de venda de títulos de viagem, aberto durante todo o 
período de funcionamento dos serviços, onde estarão afixadas 
informações relativas às tarifas praticadas.

Artigo 29 - Será considerado sem valor o título de viagem 
que não puder ser identificado pelo equipamento ou outro meio 
existente para tal fim.

Artigo 30 - O título de viagem considerado sem valor será 
tratado de acordo com as instruções do Poder Concedente.

Artigo 31 - Em caso de título de viagem recusado, a Conces-
sionária direcionará o passageiro para substituição em seu local 
de aquisição, ou outra forma que vier a ser estabelecida para a 
comercialização do título de viagem.

Artigo 32 - Ocorrendo a apreensão de título de viagem 
falso, a Concessionária tomará, em face do portador, as medidas 
legais cabíveis.

SEÇÃO II
Das Gratuidades
Artigo 33 - A Concessionária garantirá acesso ao serviço 

público de transporte de passageiros àquele que tenha direito a 
transporte gratuito, nos termos da legislação e normas vigentes.

SEÇÃO III
Da Liberação de Bloqueios
Artigo 34 - Quando ocorrerem motivos que comprometam 

a segurança pública, ou quando houver falha no Sistema de 
Controle de Arrecadação de Passagens, a Concessionária libera-
rá os bloqueios para entrada de passageiros e providenciará os 
devidos registros da ocorrência.

CAPÍTULO X
Segurança do Transporte
SEÇÃO I
Da Segurança Pública
Artigo 35 - A Concessionária organizará e manterá Corpo 

de Segurança Operacional próprio, que atuará em todas as 
estações, subestações, vias, pátios e trens utilizados para a 
prestação dos serviços, adotando medidas de natureza técnica, 
administrativa, de segurança e educativa, destinadas a:

I - preservar o patrimônio vinculado aos serviços;
II - garantir a regularidade e a normalidade do tráfego;
III - resguardar a incolumidade e comodidade dos passa-

geiros;
IV - prevenir acidentes;
V - conservar e manter as condições de higiene; e
VI - assegurar o cumprimento da ordem em suas depen-

dências.
SEÇÃO II
Do Corpo de Segurança e suas Atribuições
Artigo 36 - A Concessionária organizará e manterá Corpo 

de Segurança Operacional próprio, com a missão de cumprir 
as disposições operacionais contidas nas normas referentes ao 
sistema metroferroviário e nos anexos ao contrato.

Artigo 37 - Para o exercício de suas funções, o Corpo de 
Segurança Operacional deverá receber curso básico de habili-
tação e treinamentos específicos de atualização operacional.

Artigo 38 - O Corpo de Segurança Operacional atuará em 
todas as áreas de serviço e dependências integrantes da área da 
concessão, especialmente em suas estações, subestações, vias, 
pátios, oficinas e trens direta e indiretamente administrados 
pela Concessionária.

Artigo 39 - Os equipamentos utilizados pelo Corpo de Segu-
rança Operacional, cuja finalidade básica é garantir a segurança 
dos passageiros e dos empregados na prestação dos serviços, 
deverão ser aprovados pelo Poder Concedente, diretamente ou 
através de prepostos especialmente designados.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Finais
Artigo 40 - A Concessionária somente poderá operar 

em desconformidade com este Regulamento em emergências 
resultantes de força maior ou caso fortuito, nos termos defi-
nidos no contrato, devidamente identificados e justificados, 
sem prejuízo da adoção das medidas de mitigação aos eventos 
extraordinários.

Artigo 41 - A Concessionária poderá propor ao Poder 
Concedente revisão das normas e procedimentos de que trata 
este regulamento.

Artigo 42 - Extinta a concessão objeto deste regulamento, 
retornam ao Poder Concedente todos os bens reversíveis, 
direitos e privilégios vinculados à exploração do TIC Eixo Norte, 
transferidos à Concessionária ou por ela implantados, no âmbito 
da concessão, na forma prevista em lei e no contrato.

Artigo 43 - Fica delegada ao Secretário de Parcerias em 
Investimentos a competência para disciplinar, no que couber, 
a aplicação deste regulamento e detalhar as suas diretrizes 
específicas.

 DECRETO Nº 67.594, 
DE 22 DE MARÇO DE 2023

Prorroga o prazo previsto no parágrafo único do 
artigo 3º do Decreto nº 67.473, de 6 de fevereiro 
de 2023.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, o 

prazo previsto no parágrafo único do artigo 3º do Decreto nº 
67.473, de 6 de fevereiro de 2023, que institui Grupo Inter-
secretarial com o objetivo de elaborar estudos e apresentar 
propostas de modernização e aperfeiçoamento da política 
de gestão de pessoas, no âmbito da Administração Pública 
estadual.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Caio Mario Paes de Andrade
Secretário de Gestão e Governo Digital
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2023.

 DECRETO N° 67.595, 
DE 22 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
Lei nº 17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 
de dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 19.271.654,00 

(Dezenove milhões, duzentos e setenta e um mil, seiscentos 
e cinquenta e quatro reais), suplementar ao orçamento da 


